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1. Introdução

O presente trabalho aborda o tema das
medidas provisórias, previstas no art. 62 da
Constituição Federal de 1988, com a reda-
ção conferida pela Emenda Constitucional
no 32/2001, especificamente quanto à pos-
sibilidade de controle constitucional da lei
de conversão pela ausência dos pressupos-
tos de relevância e urgência.

A medida provisória, sucedânea dos
antigos decretos-lei e inspirada na Consti-
tuição Italiana, é ato normativo primário e
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tem sido objeto de discussão, desde que in-
gressou em nosso ordenamento jurídico em
1988.

O trabalho discorre sobre a constitucio-
nalidade da medida provisória e de sua lei
de conversão, com abordagem da questão
da discricionariedade e do efetivo controle
jurisdicional dos critérios de relevância e ur-
gência. Para tanto, será analisada a atuação
dos Poderes Legislativo e Judiciário e o posi-
cionamento doutrinário acerca da matéria.

Grande parte da doutrina entende que
os conceitos de relevância e urgência são
indeterminados. Em sentido contrário, há
autores que entendem que a conceituação
desses termos é da competência discricio-
nária do Presidente da República.

Nessa trilha de entendimento, que é mi-
noritária na doutrina1, o Supremo Tribunal
Federal considera que a verificação da rele-
vância e da urgência depende da avaliação
discricionária do Chefe do Poder Executi-
vo. Contudo, o Supremo tem admitido o con-
trole de constitucionalidade nos casos em
que for evidente o excesso do poder de legis-
lar do Presidente da República. É o que se
verifica do julgamento da ADI 2150/DF –
Distrito Federal2.

A primeira vez em que o STF declarou a
inconstitucionalidade de uma medida pro-
visória pela ausência dos pressupostos de
relevância e urgência foi em 1999, na MP no

1577-6, que ampliava o prazo para o ajuiza-
mento de ação rescisória pela fazenda pú-
blica (art. 4o). Na referida MP, o Ministro
Marco Aurélio, ao apontar a inconstitucio-
nalidade, assim se manifestou: “a alteração
de normas instrumentais não se faz em re-
gime de urgência, principalmente sabendo-
se que são normas que vigoram desde
1973”3.

A conduta política da Presidência da
República, mesmo levando em conta a de-
mora do Legislativo para edição de certas
normas, tem sido excessiva. O Chefe do Po-
der Executivo passou à edição desenfreada
de medidas provisórias, algumas reeditadas
por anos seguidos, muitas vezes, sem levar

em conta os requisitos constitucionais de
relevância e urgência.

Conforme assevera Friedrich Müller (in
GRAU; GUERRA FILHO, 2001, p. 349), o
uso abusivo das medidas provisórias pelo
Executivo enfraquece a responsabilidade da
representação popular e os partidos políti-
cos. Desse modo, coloca-se em risco a demo-
cracia, pois, se alteram os pesos dos Pode-
res Legislativo e Executivo em prol do Exe-
cutivo. Prossegue Müller:“[...] tal abuso des-
fere um golpe – quiçá mortal no futuro – na
divisão dos Poderes e com isso no cerne da
arquitetura do Estado, fundamentada na
observância do Estado Democrático de Di-
reito”.

Assim, a Constituição prevê a possibili-
dade de o Chefe do Poder Executivo expedir
medidas provisórias, diante da necessida-
de de dar respostas normativas rápidas às
demandas da sociedade moderna. Porém, o
exercício dessa competência tem que ser ex-
cepcional, com a verificação da existência
dos pressupostos constitucionais de rele-
vância e urgência, sob pena de afronta ao
Estado Democrático de Direito e ao princí-
pio da separação de poderes.

2. Medidas Provisórias
2.1. Natureza jurídica

Segundo Friedrich Müller (GRAU;
GUERRA FILHO, 2001, p. 347), as medidas
provisórias não são leis, são apenas medi-
das administrativas de natureza normati-
va, pois a lei regulamenta por tempo ilimi-
tado. Já as medidas provisórias são: excep-
cionais, admissíveis só em casos extraordi-
nários, que se adiados poderiam causar
danos por mora; efêmeras, só podem visar a
algo passageiro; precárias, pois a qualquer
tempo podem ser invalidadas por outro ór-
gão (o Congresso Nacional) e necessitam de
pressupostos materiais para promulgação.

Marco Aurélio Greco (apud AMARAL
JÚNIOR, 2004, p. 125) sustenta que a medi-
da provisória é ato administrativo, com for-
ça de lei.
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Diferentemente, Saulo Ramos (apud
AMARAL JÚNIOR, 2004, p. 132) entende
que o constituinte teria conferido ao Presi-
dente da República um poder de cautela le-
gislativa, para impedir, de um lado, nas ati-
vidades normativas estatais, a consumação
do periculum in mora, e de outro, tornar pos-
sível e eficaz a prestação legislativa do Es-
tado. A medida provisória seria, portanto,
um projeto de lei com força cautelar de lei.

Há, ainda, aqueles que sustentam que a
medida provisória possui natureza de lei. É
esse o entendimento de Eros Roberto Grau
(apud RODRIGUES, 2001, p. 39), para quem
“as medidas provisórias são leis especiais
dotadas de vigência provisória imediata”.

Como se vê, parte da doutrina entende
que a medida provisória é ato administrati-
vo, outra parte entende que ela é provimen-
to cautelar de emergência, com o fim de impe-
dir a consumação do periculum in mora e tam-
bém de tornar eficaz a prestação legislativa.
Há outra corrente que considera que a medi-
da provisória tem natureza jurídica de lei.

Seguindo o entendimento de Ana Cláu-
dia M. S. O. Rodrigues (2001, p. 38), a medi-
da provisória não é equivalente a um ato
administrativo, pois a medida provisória
contém normas primárias, gerais, abstratas,
têm a força de suspender a vigência de atos
com ela incompatíveis, sendo subordina-
das hierarquicamente à Constituição. O ato
administrativo traz normas secundárias.

Também não pode ser considerada como
provimento cautelar, pois a medida provi-
sória antecipa por si só a situação relevante
e urgente que ensejou sua edição. Não é um
projeto de lei porque possui força de lei e
eficácia imediata. Também não é lei, pois
somente será confirmada pela Lei de Con-
versão. Portanto, neste trabalho a medida pro-
visória será considerada como ato normativo
primário, provisório, com força de lei.

2.2. Limites materiais expressos

Os limites materiais expressamente pos-
tos à medida provisória são os constantes
do § 1o do art. 62 da Constituição de 1988,

acrescentado pela Emenda Constitucional
no 32/2001.

De uma maneira geral, a matéria vedada
à medida provisória também é proibida à
lei delegada (art. 68 da Constituição de
1988), conforme aponta Ferreira Filho (2003,
p. 241). Porém, o seqüestro de bens só é ve-
dado à medida provisória, podendo ser fei-
to por leidelegada. Contudo, a lei delegada
não pode dispor sobre direitos fundamen-
tais, mas a medida provisória pode fazê-lo.

Conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal, a matéria que já era ou
podia ser objeto de trato por essa espécie
normativa antes de 1995, ainda que tal ma-
téria encontre fundamento de validade em
dispositivo constitucional modificado por
emenda posterior a 19954, é passível de re-
gulamentação por medida provisória.

2.3. Pressupostos para edição da
Medida Provisória

Os pressupostos para edição da medida
provisória é que vão legitimar a atuação
normativa de caráter excepcional do Presi-
dente da República e deflagrar sua compe-
tência legislativa extraordinária.

Podem ser formais (edição pelo Presiden-
te da República e submissão imediata ao
Congresso Nacional) ou materiais (relevân-
cia e urgência).

2.3.1. Caracterização dos pressupostos
materiais (relevância e urgência)

A relevância e a urgência são conceitos
abertos ou indeterminados.

As Constituições têm utilizado com fre-
qüência as cláusulas gerais, abertas, tendo
em vista o dinamismo da era contemporânea.

Segundo Ana Cláudia M.S.O. Rodrigues
(2001, p. 64), “por meio dessa adequada
abertura do ordenamento jurídico, a Cons-
tituição consegue responder mais eficaz e
rapidamente às vicissitudes da realidade,
que sofre modificações imprevisíveis ao
momento constituinte, e também efetivar as
diferentes concepções de uma sociedade
pluralista”.
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Menelick de Carvalho Netto (2001, p. 11),
na linha de Garcia de Enterria (V. 1. p. 445-
452), aponta que os conceitos abertos ou in-
determinados deixam claro que o poder dis-
cricionário da Administração não significa
uma autorização em branco dos adminis-
trados a ela conferida, e que, na verdade,
esses conceitos são determináveis. Tais con-
ceitos sempre são aplicados numa situação
concreta que requer uma determinada ação
jurídica e constitucionalmente vinculada da
Administração.

As cláusulas abertas se assemelham aos
denominados conceitos jurídicos indetermi-
nados, classificação esta proposta por Karl
ENGISCH5.

Cabe ao Judiciário delimitar o alcance
das expressões relevância e urgência, que
deverá se pronunciar sobre a ocorrência de
tais pressupostos habilitantes da medida
provisória, quando provocado.

2.3.2. Relevância

Apesar de serem conceitos abertos ou
indeterminados, Clève (apud SOUZA, 2003,
p. 36) sustenta que, a priori, pode-se dizer
quanto ao pressuposto da relevância:

“Possui relevância aquilo que é
importante, proeminente, essencial,
exigível ou fundamental ou indispen-
sável. Quanto às Medidas Provisóri-
as, a relevância demandante de sua
adoção não comporta satisfação de
interesses outros que não os da socie-
dade. A relevância há, portanto, de
vincular-se unicamente à realização
do interesse público”.

A relevância está diretamente relaciona-
da ao interesse público. A relevância que
autoriza a edição de medida provisória pelo
Presidente da República não se confunde
com a ordinária, do processo legislativo co-
mum. Trata-se de uma relevância extraordi-
nária, excepcional, mas não aquela excep-
cionalidade do Direito Constitucional de
Crise, pois essa está regulada no Titulo V,
ao tratar da Defesa do Estado e das Institui-
ções Democráticas.

Há duas correntes, no Brasil, quanto à
conceituação de relevância, como requisito
para a expedição da medida provisória.
Carlos Ramos e Manoel Gonçalves Ferreira
Filho (apud RODRIGUES, 2001, p. 67) de-
fendem a impossibilidade de se estabelecer
um conceito objetivo, já que de cunho políti-
co, ficando entregue à discricionariedade do
Presidente da República, e em seguida do
Congresso Nacional.

Seguindo tese contrária, outros autores
estabelecem critérios delimitadores do pres-
suposto de relevância. Afirmam que não está
relacionada a interesses particulares do
Governo e sim da sociedade6.

Além de relevante, a situação exigente
de adoção da medida provisória deve ser
urgente.

2.3.3. Urgência

Quanto à urgência, observa-se no Brasil
que a prática institucional relaciona a me-
dida provisória a um juízo político de opor-
tunidade e conveniência. Daí a utilização
da expressão “urgência política”7.

Cléve e Antônio Carlos do Amaral
(CLÈVE, 2000, p. 178) asseveram que as
medidas provisórias somente são cabíveis
quando se evidencia a necessidade de te-
rem eficácia imediata. Assim, entendem que
urgente deve ser não apenas a adoção da
norma editada (vigência) como, igualmen-
te, a sua incidência (aplicação).

No entanto, a jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal admite o emprego de
critérios objetivos, de ordem jurídico-tempo-
ral, para a demonstração objetiva da even-
tual não-ocorrência de urgência a legitimar
a adoção da medida provisória 8.

Ao julgar a ADInMC 2.348-9-DF, o Su-
premo Tribunal Federal suspendeu a eficá-
cia de dispositivo da Medida Provisória
2.037-24, de 23.11.2000, relativo à amplia-
ção de isenção na Zona Franca de Manaus.
O Supremo Tribunal Federal deferiu a me-
dida liminar, entre outros argumentos, por
não considerar objetivamente configurada
situação de urgência a legitimar a adoção
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de medida provisória para a simples ampli-
ação do prazo de isenção.

No modelo originário da Constituição
de 1988, segundo Greco (Apud AMARAL
JÚNIOR, 2004, p. 160), era possível se extrair
do próprio texto constitucional critérios ob-
jetivos para demonstrar a ocorrência ou não
de urgência que pudesse legitimar a adoção
de medida provisória em matéria tributária.
É o caso, por exemplo, de modificação na
legislação tributária que ensejasse observân-
cia do princípio da anterioridade, a que se
refere o art. 150, III, b, da Constituição de 1988.

Greco prossegue em sua argumentação:
“[...] não parece haver urgência em que, em
maio, se introduza modificações na legisla-
ção tributária cuja eficácia só ocorrerá em 1o

de janeiro do ano subseqüente (por força do
princípio da anterioridade)”.

Assim, com tal orientação doutrinária,
segundo Amaral Júnior (2004, p. 161), a prá-
tica brasileira, referente a tributos, foi no sen-
tido de se encaminhar medidas Provisórias
nos últimos meses do exercício anterior àque-
le em que a modificação pretendida deveria
estar eficaz.

Cabe destacar que a existência de proje-
to de lei não determina a inocorrência de
urgência a impedir a adoção de medidas
provisórias sobre a mesma matéria. Ao con-
trário, pode configurar, justamente, situação
de urgência a legitimar a adoção de medida
provisória. É nesse sentido a jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal9.

O entendimento jurisprudencial acima,
ainda antes da Emenda Constitucional no

32/2001, constou, inclusive de orientação
de Governo10. A relevância e a urgência são
requisitos de natureza política. Inicialmen-
te cabem ao Presidente da República, mas
são controláveis pelo Congresso Nacional11

No entanto, excepcionalmente, tomando
como base critérios objetivos, a jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal admite que
tais requisitos de admissibilidade sejam
também controlados pelo Poder Judiciário.

Segundo Ana Cláudia M. S. O. Rodrigues
(2001, p. 66), para identificação dos pressu-

postos constitucionais de relevância e ur-
gência dois aspectos devem ser considera-
dos: “1) o equilíbrio entre os Poderes de Es-
tado e configuração do Estado Democrático
de Direito; e 2) a necessidade de se dar uma
rápida resposta normativa às transforma-
ções da vida contemporânea”.

2.4. Elaboração e iniciativa

A competência privativa do Presidente da
República para a edição de medida provisó-
ria permanece com a Emenda no 32/2001. O
projeto de medida provisória é concebido
na maioria das vezes em algum órgão técni-
co de Ministério, como assinala Amaral Jú-
nior (2004, p. 230).

Em seguida, o projeto de medida provi-
sória é encaminhado à Casa Civil da Presi-
dência da República, nos termos do Dec. no

4.176/2002. O projeto deve ser encaminha-
do com exposição de motivos que demons-
tre, objetivamente, a ocorrência de relevân-
cia e urgência no caso enfocado pelo proje-
to12. Se não forem demonstrados os requisi-
tos de relevância e urgência o projeto não é
apreciado pelo Presidente da República13.
Nesse caso, o projeto é devolvido ao órgão
de origem com a justificativa do seu não-
seguimento14.

Se for verificada demora na apreciação
de projeto de lei de iniciativa do Poder Exe-
cutivo, poderá o órgão competente, configu-
radas a relevância e a urgência, propor a
edição de medida provisória. É nesse senti-
do a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal15.

O trintídio constitucional para aprecia-
ção do veto é contado a partir da leitura das
respectivas razões do veto.

2.5. Prazo de eficácia das Medidas Provisórias

Após a Emenda no 32//2001, a medida
provisória perde a sua eficácia, desde a edi-
ção, se não for convertida em lei no prazo
de sessenta dias – prazo esse contado da pu-
blicação da medida no Diário Oficial da
União, prorrogável uma única vez por
igual período16.
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O prazo de sessenta dias de eficácia da
medida provisória suspende-se, assim como
os demais prazos regimentais relativos à
tramitação de medida provisória, com o re-
cesso parlamentar, sem prejuízo de plena
eficácia da medida17.

Se a medida provisória for editada du-
rante o recesso do Congresso Nacional, a
contagem dos prazos somente é iniciada no
primeiro dia da sessão legislativa ordinária
ou extraordinária que se seguir à publica-
ção da medida provisória18.

No regime constitucional originário de
1988, adotada medida provisória pelo Pre-
sidente da República, se o Congresso Naci-
onal estivesse em recesso, deveria ser “[...]
convocado extraordinariamente para se reu-
nir no prazo de cinco dias”19.

O atual texto constitucional não mais
prevê a convocação do Congresso Nacional
se acaso esse estiver em recesso quando da
adoção da medida provisória.

A suspensão da contagem do prazo de
eficácia de medida provisória cai se houver
convocação extraordinária do Congresso
Nacional, conforme se vê do § 8o do art. 57
da Constituição de 1988, acrescentado pela
Emenda Constitucional no 32/2001. Assim,
havendo convocação extraordinária, a me-
dida provisória eventualmente vigente re-
toma sua tramitação congressual normal, e
passa a integrar, automaticamente, a pauta
de convocação.

Resta evidenciado que a medida provi-
sória pode ter eficácia por período superior
aos sessenta dias inicialmente previstos.
Além da prorrogação constitucionalmente
admitida e da suspensão decorrente do re-
cesso parlamentar, a medida provisória per-
manece eficaz, em seu texto original, duran-
te a fase de sanção ou veto de projeto de lei
de conversão aprovado pelo Congresso
Nacional, que é de quinze dias úteis20.

2.6. Reedição

Tanto a prática institucional brasileira
quanto a jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal, logo após a promulgação da

Constituição de 1988, admitiram a reedição
de medida provisória não aprovada e des-
de que não rejeitada expressamente nos trin-
ta dias.

A primeira reapresentação de medida
provisória ocorreu em 21 de fevereiro de
1989. O Poder Executivo reeditou a Medida
Provisória no 29, em 15 de janeiro de 1989,
não apreciada pelo Parlamento, sob o no 39.
A partir de então, das 5.702 medidas provi-
sórias editadas até 16 de fevereiro de 2001,
5.121 consistiram em renovação de medi-
das provisórias expedidas anteriormente21.

Há casos de medidas provisórias que
foram reeditadas por quase sete anos, sem
qualquer votação do Congresso Nacional.
É o caso, por exemplo, da Medida Provisó-
ria no 2.112-88, de 26.1.2001 (originária Me-
dida Provisória no 480, de 11.04.94, conver-
tida na Lei no 10.180, de 2001) que trata da
organização e disciplina dos sistemas de
Planejamento e de Orçamento Federal de
Administração Financeira Federal de Con-
tabilidade Federal e de Controle Interno do
Poder Executivo22.

Devido à quantidade desenfreada de re-
edições, foram estabelecidas regras para a
numeração das medidas provisórias, uma
vez que com a reedição era-lhe dado novo
número, o que causava dificuldade para
identificar o ato normativo (Decreto no 1.937,
de 21 de junho de 1996. Revogado pelo De-
creto no 2.954, de 1999, o qual manteve a
sistemática de numeração de medidas pro-
visórias).

O que se observava é que muitas vezes a
medida provisória reeditada trazia modifi-
cações substanciais no texto original, com
inclusão de matérias diversas daquela ori-
ginalmente editada. Além disso, trazia em
seu texto uma cláusula de convalidação das
situações jurídicas ocorridas sob a égide da
medida provisória imediatamente anterior
à reedição: Tal cláusula era assim redigida:
“Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória no...”.

Diversos autores se manifestaram con-
trariamente à reedição, inclusive quanto à
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cláusula de convalidação. Seguem essa tri-
lha de entendimento: Ferreira Filho, Marco
Aurélio Greco e Mello Filho, segundo Amaral
Júnior (2004, p. 167).

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal
considerou a cláusula de convalidação como
“[...] uma cláusula declaratória da perma-
nência da sucessão de Medidas Provisórias
reeditadas [...]”

Nos termos do § 10 do art. 62, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional 32/2001,
é vedado ao Presidente da República reedi-
tar medida provisória que tenha perdido a
eficácia por decurso do prazo de sessenta
dias, na mesma sessão legislativa. Nos ter-
mos do § 7o do art. 62 da Constituição de
1988 (acrescentado pela Emenda 32/2001),
a medida provisória poderá ser prorrogada
uma única vez, por igual período, contado
da sua publicação, se não tiver sido votada
nas duas Casas. Essa prorrogação se dá de
modo automático no Congresso Nacional23.

3. Medidas Provisórias e sua
tramitação no Poder Legislativo

3.1. Envio ao Congresso Nacional

A medida provisória adotada pelo Pre-
sidente da República deve ser submetida de
imediato ao Congresso Nacional24, vedada
a sua retirada25.

A partir de sua publicação no Diário
Oficial da União, a medida provisória pro-
duz efeitos, sendo encaminhada ao Con-
gresso Nacional por meio de mensagem pre-
sidencial instruída com a respectiva Expo-
sição de Motivos26.

O processo legislativo da medida pro-
visória está disciplinado no art. 62 da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação da
Emenda Constitucional no 32/2001 e na re-
gulamentação conferida pela Resolução no 1,
de 08.05.2002, do Congresso Nacional.

3.2. Comissão Mista de Deputados e Senadores

Com a EC no 32/2001, manteve-se a prá-
tica da designação de uma Comissão Mista
específica para cada medida provisória edi-

tada, que será integrada por 12 (doze) Sena-
dores e 12 (doze) Deputados e igual número
de suplentes, devendo ser observada, na
medida do possível, a proporcionalidade de
partidos ou blocos parlamentares em cada
Casa27. Desse modo, 48 horas após a publi-
cação da medida provisória, o Presidente
da Mesa do Congresso Nacional deve fazer
publicar e distribuir avulsos da medida, e
designar Comissão Mista de Deputados e
Senadores para emitir parecer sobre ela. 28

O início da tramitação parlamentar de-
pende da distribuição dos avulsos e da de-
signação de Comissão Mista.

Uma vez designada, a Comissão tem
prazo de 24 horas para se instalar, ocasião
em que devem ser eleitos os seus Presidente
e Vice-Presidente 29, os quais devem perten-
cer a Casas diferentes 30 e respeitar critério
de alternância entre as Casas para a Presi-
dência das Comissões Mistas que se suce-
dem31. Também devem ser designados pelo
Presidente da Comissão o relator e o relator
revisor da matéria32. Ficando a escolha do
relator sobre membro da Comissão perten-
cente à Casa diversa da que pertence o Pre-
sidente da Comissão33. O relator revisor exer-
ce as funções de relatoria na Casa diversa
da do relator da medida provisória34.

Quando a medida provisória tratar de
abertura de crédito extraordinário, o exame
e o parecer serão realizados pela Comissão
Mista de Orçamento (art. 166, § 1o, da Cons-
tituição de 1988). Os prazos e o rito devem
obedecer aos termos da Resolução 1/2002
do Congresso Nacional35.

3.3. Oferecimento de Emendas

Após a EC no 32/2001, o prazo para ofe-
recimento de emendas perante a Comissão
Mista é de seis dias contados da publicação
da medida, e devem ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Fede-
ral36.

O autor de projeto relativo à matéria ob-
jeto de medida provisória pode solicitar,
dentro do prazo de oferecimento de emen-
das, que aquele projeto tramite, sob a forma
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de emenda, em conjunto com a medida pro-
visória37.

A matéria objeto da emenda deve guar-
dar relação com a da medida provisória, sob
pena de indeferimento liminar por parte do
Presidente da Comissão, cabendo recurso,
por parte do autor da referida emenda, com
o apoio de outros três membros da Comis-
são, para decisão definitiva do Plenário da
Comissão, por maioria simples38.

3.4. Parecer da Comissão Mista

Com a EC no 32/2001, a Comissão Mista
tem prazo improrrogável de quatorze dias
contados da publicação da medida provi-
sória no Diário Oficial da União para emitir
parecer único, com manifestação, em itens
separados, quanto às seguintes questões:

a) à constitucionalidade, inclusive sobre
os pressupostos de relevância e urgência;

b) ao mérito;
c) à adequação financeira e orçamentá-

ria da medida;
d) ao cumprimento da exigência previs-

ta no § 1o do art. 2o, ou seja, da imediata
submissão da medida provisória ao Con-
gresso Nacional39.

A Constitucionalidade, a adequação fi-
nanceira e orçamentária e a imediata sub-
missão da medida provisória ao Congresso
Nacional são requisitos preliminares ao
exame de mérito da medida.

Ainda que o parecer seja no sentido de
apontar o não-cumprimento de um ou
mais requisitos preliminares ao exame de
mérito, a Comissão Mista também deverá
se pronunciar quanto ao mérito da medi-
da provisória40. Havendo emenda sanea-
dora da inconstitucionalidade ou injuri-
dicidade e da inadequação ou incompati-
bilidade orçamentária ou financeira, a Co-
missão deliberará primeiro sobre esta
emenda41.

Quanto ao mérito, a Comissão pode emi-
tir parecer pela rejeição ou aprovação da
medida provisória. A Comissão também
deve se manifestar quanto à aprovação ou
rejeição de emenda. Seja como for, concluin-

do a Comissão por qualquer alteração no
seu texto, deverá apresentar:

1. projeto de lei de conversão relativo à
matéria42;

2. projeto de decreto legislativo, discipli-
nando as relações jurídicas decorrentes da
vigência de textos suprimidos ou alterados,
o qual terá a sua tramitação iniciada pela
Câmara dos Deputados43.

Uma vez aprovado, o parecer é encami-
nhado à Câmara dos Deputados, onde tem
início a votação da medida provisória44. Isto
porque a discussão e votação dos projetos
de lei de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores têm início na Câmara
dos Deputados, a teor do art. 64 da Consti-
tuição de 1988 (com a redação da Emenda
Constitucional no 32/2001). O parecer deve
ser acompanhado do processo, e se for o
caso, do projeto de lei de conversão e do pro-
jeto de decreto legislativo45.

Se a Comissão esgotar o prazo de qua-
torze dias sem ter emitido e aprovado pare-
cer sobre a medida provisória, o processo
relativo à matéria será encaminhado à Câ-
mara dos Deputados para exame46. Nessa
hipótese, a Comissão Mista, se for o caso,
proferirá, pelo Relator ou Relator Revisor
designados, o parecer no Plenário da Câ-
mara dos Deputados, podendo estes, se ne-
cessário, solicitar para isso prazo até a ses-
são ordinária seguinte47.

Na prática, o papel da Comissão Mista é
bastante reduzido na apreciação da medi-
da provisória. O relator é quem dinamiza os
trabalhos parlamentares, podendo propor
em seu relatório, que na maioria das vezes é
apresentado em plenário, modificações não
constantes das emendas protocolizadas no
prazo de seis dias contados da publicação
da medida48.

Segundo Amaral Júnior (2004, p. 247), o
que ocorre na prática é a apreciação da me-
dida diretamente nos Plenários das Casas
do Congresso Nacional. Com o esvaziamen-
to da Comissão Mista, somente o relator de-
tém amplo domínio sobre o texto a ser vota-
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do em plenário. Esse autor propõe a criação
de uma única Comissão Mista, que poderia
contar com o apoio das comissões perma-
nentes tematicamente especializadas, ao
invés de ter várias Comissões Mistas (uma
para cada medida provisória editada), como
ocorre no modelo atual.

3.5. Deliberação na Câmara dos
Deputados e no Senado

A votação da medida provisória inicia-
se na Câmara dos Deputados e depende de
juízo prévio, em cada uma das Casas, sobre
o atendimento de seus pressupostos consti-
tucionais49.

No modelo atual, a deliberação de medi-
da provisória é feita em sessões separadas
de cada uma das Casas do Congresso Naci-
onal, e não mais em sessão conjunta, como
ocorria anteriormente50.

A Câmara dos Deputados deve-se pro-
nunciar até o vigésimo oitavo dia de vigên-
cia da medida provisória. O prazo é conta-
do da sua publicação no Diário Oficial da
União51. Assim, tanto a Câmara dos Depu-
tados, quanto a Comissão Mista têm prazo
de quatorze dias para deliberar acerca da
matéria.

Se a Câmara dos Deputados não concluir
a matéria dentro do prazo, o Senado pode
iniciar a discussão52, mas, não pode votá-la,
pois tem que aguardar a deliberação da Casa
iniciadora53.

O texto aprovado na Câmara dos Depu-
tados é encaminhado ao Senado Federal54,
que tem até o quadragésimo segundo dia de
vigência da medida provisória, contado da
sua publicação no Diário Oficial da União,
para apreciá-la. O Senado, assim como a
Câmara, tem quatorze dias para deliberar
sobre a matéria.

Assim como ocorre com projetos de lei,
qualquer modificação introduzida no texto
da medida provisória por parte do Senado
Federal, mesmo que decorrente do restabe-
lecimento de matéria ou emenda rejeitada
na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, deve ser encaminhada à Câma-

ra dos Deputados sob a forma de emenda a
ser apreciada em turno único55, vedadas
quaisquer alterações. A Câmara dos Depu-
tados tem três dias para apreciar emendas
senatoriais56.

Completam-se, assim, quarenta e cinco
dias de tramitação da medida provisória
(quatorze dias com a Comissão Mista, qua-
torze dias com a Câmara dos Deputados,
quatorze dias com o Senado Federal e, even-
tualmente, três dias com a Câmara para de-
liberar acerca das modificações feitas no
Senado).

Se não forem cumpridos os quarenta e
cinco dias, contados da publicação no Diá-
rio Oficial da União, a matéria entra em re-
gime de urgência, traçando desde logo a
pauta de deliberações legislativas da Casa
em que estiver tramitando57. Aprovado o
projeto, ou a medida provisória perdendo a
eficácia por decurso de prazo, cessa o regi-
me de urgência, desobstruindo-se a pauta
da Casa. Conforme Bastos e Martins (apud.
AMARAL JÚNIOR, 2004, p. 250).

Aprovada a medida provisória sem alte-
ração de mérito, o texto será promulgado
pelo Presidente da Mesa do Congresso Na-
cional para publicação, como lei, no Diário
Oficial da União58.É a chamada ratificação
direta, o que já ocorria no modelo anterior.
Porém, no modelo anterior, o texto aprovado
era encaminhado em autógrafos ao Presiden-
te da República para publicação como lei. Já
no modelo atual, o próprio Congresso Nacio-
nal passou a publicar a lei de conversão.

3.6. Medida Provisória com emendas

Aprovada a medida provisória com mo-
dificações de mérito (por emendas), hipóte-
se em que o objeto de aprovação é, na práti-
ca do Congresso Nacional, o projeto de lei
de conversão deveria ser enviado à sanção
do Presidente da República pela Casa onde
foi concluída a votação59. Contudo, a medi-
da provisória aprovada sem alterações não
vai à sanção presidencial. Nesse sentido é
a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral60.
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Ressalvada expressa disposição em con-
trário, as emendas, uma vez sancionado o
projeto de lei de conversão, têm eficácia ex
nunc.

Tendo em vista a existência da cláusula
de convalidação, o texto originário alvo de
emenda (e por isso não constante da lei de
conversão, ou dela constante com modifica-
ção), permanece regendo as relações jurí-
dicas por ela firmadas, da data da edição
da medida até sua conversão em lei. As-
sim, a cláusula convalidatória confere es-
tabilidade ao texto original da medida pro-
visória.

No caso de emenda parlamentar, as re-
lações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante a vigência do
dispositivo desconstituído pela emenda,
continuarão a ser regidas por ele, nos ter-
mos do § 11 do art. 62 da Constituição de
1988, acrescentado pela Emenda Constitu-
cional 32/2001.

Assim, durante a fase de sanção ou veto
do projeto de lei de conversão (quinze dias
úteis), o texto original da medida provisória
se mantém em vigor.

3.7. Rejeição e Decreto Legislativo

No modelo da Emenda Constitucional
32/2001, os atos concretos praticados com
base em medida provisória não convertida
em lei continuam por ela regidos, salvo se o
Congresso Nacional dispuser de modo di-
verso, por meio de decreto legislativo, no
prazo de sessenta dias após a rejeição ou
perda de eficácia.

O constituinte derivado aplica o princí-
pio da irretroatividade das leis, conforme
previsto no art. 5o, XXXVI, da Constituição
de 1988.

Ressalte-se que a proibição da reedição
se dá a partir da rejeição e não da adoção da
medida.

É pacífico na doutrina61 e na jurispru-
dência62 brasileiras, que a medida provisó-
ria expressamente rejeitada não pode ser
objeto de declaração de urgência na mesma
sessão legislativa em que foi rejeitada.

Contudo, é possível que o conteúdo de
uma medida provisória rejeitada conste de
projeto de lei, apresentado na sessão legis-
lativa em que houve a rejeição, nos termos
do art. 67, in fine, da Constituição de 1988,
mediante proposta da maioria absoluta dos
membros de qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional.

Continua aplicável, após a Emenda
Constitucional 32/201, a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que
o óbice do art. 67 fica afastado com o final
da sessão legislativa (seja ordinária, seja
extraordinária) em que se deu a rejeição, não
importando o tempo decorrido63.

Deste modo, pode ser reeditada, durante
a convocação extraordinária, medida pro-
visória que tenha sido rejeitada na sessão
legislativa ordinária imediatamente anteri-
or (e vice-versa).

Com a Emenda no 32/2001, uma medi-
da provisória nova em curso não pode ser
revogada por outra subseqüente discipli-
nando, com modificações, a mesma matéria
tratada pela primeira.

Isto decorre da proibição de reedição de
medida provisória e do prazo de sessenta
dias. Caso fosse permitida tal revogação, se
instalaria novamente a insegurança jurídi-
ca que ocorria no regime originário das me-
didas provisórias.

4. Controle de constitucionalidade da lei
de conversão da Medida Provisória

4.1. Conversão em lei das Medidas Provisórias
remanescentes do regime anterior

O art. 2o da Emenda Constitucional
32/2001 estabelece que “[...] as medidas pro-
visórias editadas anteriormente à publica-
ção desta emenda continuam em vigor até
que medida provisória ulterior as revogue
explicitamente ou até deliberação definiti-
va do Congresso Nacional”.

Assim, as medidas anteriores à EC 32/
2001 que remanescem vigentes, conforme o
art. 20 da Resolução 1/2002 do Congresso
Nacional, seguem a mesma tramitação le-
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gislativa a que estavam originalmente su-
jeitas (Resolução 1/1989 do Congresso Na-
cional), incluindo a votação em conjunto das
duas Casas, mantidas em pleno funciona-
mento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os respectivos presidentes, vice-
presidentes, relatores e relatores revisores e
convalidadas as emendas apresentadas,
assim como os pareceres já aprovados pe-
las Comissões.

A diferença é que as medidas provisóri-
as editadas em data anterior à Emenda
Constitucional 32/2001 continuam em vi-
gor até que medida posterior as revogue ex-
plicitamente ou até deliberação definitiva do
Congresso Nacional. Não há prazo previs-
to constitucionalmente para a apreciação
dessas medidas pelo Congresso Nacional.

No direito brasileiro, se não houver qual-
quer modificação ao texto da medida provi-
sória, ela é submetida ao Congresso Nacio-
nal, que poderá rejeitá-la, ou fazer a ratifica-
ção direta. Se houver a proposição de qual-
quer modificação ao seu texto, surge o pro-
jeto de lei de conversão (PLV).

4.2. Natureza da lei de conversão

Segundo Amaral Júnior (2004, p. 284), a
lei de conversão da medida provisória é es-
pécie normativa primária autônoma, dife-
rente das outras espécies constantes do art.
59 da Constituição de 1988 e possui as se-
guintes características:

1) pressupõe uma medida provisória a
converter;

2) possui conteúdo delimitado e condi-
cionado pela medida provisória;

3) segue processo legislativo específico;
4) deve ser aprovada dentro do prazo

constitucional sob pena de decadência.64

Debate-se na doutrina se a conversão em
lei sana ou não eventuais vícios da medida
provisória.

O Supremo Tribunal Federal, julgando o
Art. 5o do Dec-lei no 322, de 07.04.1967, es-
posou o seguinte entendimento:

“[...] a inconstitucionalidade não pode
ser convalidada pelo Congresso Na-

cional (art. 58, parágrafo único), por-
que a matéria de segurança nacional
não envolve conceito que o legislador
possa discricionária e politicamente
definir: - ela está definida nos arts. 89
e 91 da Constituição. Nem o Congres-
so pode sanar a eiva contra o art. 150,
§ 3o;”65

A doutrina atual comunga desse en-
tendimento. Marco Aurélio Greco (apud
AMARAL JÚNIOR, p. 285) sustenta que:

“Havendo vício da medida provisó-
ria porque não poderia dispor sobre
aquela matéria, embora a lei ordiná-
ria pudesse fazê-lo, entendo que ain-
da assim subsiste um vício jurídico.
De fato, o fenômeno é de conversão
(mutação de um ato em outro), e para
que isso ocorra é preciso que ambos
atendam aos requisitos de constituci-
onalidade, sob pena de aniquilação
de todas as regras do processo legis-
lativo contidas na própria Constitui-
ção[...]”.

Esse também é o entendimento de Celso
Antônio Bandeira de Mello, Clèmerson
Merlin Clève e Eros Grau (Apud AMARAL
JÚNIOR, p. 285).

Ao tratar da medida provisória, o Supre-
mo Tribunal Federal se manifestou no sen-
tido de que a superveniência da lei de con-
versão torna superada eventual contestação
do preenchimento dos requisitos de urgên-
cia e relevância: “Medida provisória. Supe-
ração, por sua conversão em lei, da contes-
tação do preenchimento dos requisitos de
urgência e relevância”66.

Em seu voto, o relator da acima mencio-
nada ação direta afirma que a lei de conver-
são chega a tornar superada, também, ques-
tão de inconstitucionalidade referente ao
princípio da reserva legal.

Segundo Amaral Júnior (2004, p. 287),
se houver inconstitucionalidade por vício
próprio e peculiar à medida provisória, o
correto é fulminar apenas e tão-somente a
medida no período em que vigeu, preservan-
do-se a sua respectiva lei de conversão. Se-
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gundo esse autor, os vícios próprios e pecu-
liares à medida provisória não se transmi-
tem a uma eventual e subseqüente lei de
conversão. E isto ocorre, segundo ele, por-
que a lei de conversão é ato legislativo for-
mal com autonomia relativamente à medi-
da provisória.

O processo de conversão em lei implica
exercício pleno da função legislativa das
Casas Parlamentares e os pressupostos cons-
titucionais de decretação de urgência não
sujeitam essas Casas. Desse modo, os vícios
próprios da medida provisória atingem so-
mente a medida e não a lei. No caso de ser
declarada a inconstitucionalidade de um
vício peculiar à medida provisória, que já
houver sido convertida em lei, somente se-
rão nulas as normas que tiveram vigência
provisória, sem prejuízo da lei de conver-
são.

4.3. Vícios próprios e peculiares
à Medida Provisória

São aqueles que dizem respeito somente
à medida provisória, tal como a não-ocor-
rência dos pressupostos constitucionais que
legitimam a edição da medida provisória:
relevância e urgência.

Desse modo, se uma medida provisória
já convertida em lei for objeto de argüição
de inconstitucionalidade por vício próprio
e peculiar à decretação de urgência, a res-
pectiva lei de conversão não será afetada. A
nulificação recairá apenas sobre as normas
com vigência inconstitucional e somente no
período de vigência da medida provisória,
em decorrência da ausência dos pressupos-
tos constitucionais de relevância e urgên-
cia.

Contudo, no caso de vícios formais, eles
afetam a lei de conversão. No caso, por exem-
plo, de uma medida provisória incorrer em
vício de iniciativa (se o Presidente editar
decretação de urgência em matéria privati-
va do Poder Judiciário), a lei de conversão
deverá ser declarada inconstitucional67.

Os vícios materiais em geral, isto é, os
vícios relativos às opções normativas cons-

tantes da medida provisória incompatíveis
com o texto constitucional, também afetam
a respectiva lei de conversão68.

Não se trata aqui de transmissão de víci-
os materiais entre a medida provisória e a
sua respectiva lei de conversão. O que há no
caso é vício de ordem material que determi-
na a inconstitucionalidade de qualquer ato
normativo primário que esteja em desacor-
do com as prescrições materiais da Consti-
tuição, seja uma medida provisória, seja
uma lei de conversão, seja uma lei ordinária
ou até mesmo uma emenda constitucional.

A propósito, cabe destacar a discussão
ocorrida quando do julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade (Medida
Liminar) no 3100-769, em que foi Relator o
Ministro Gilmar Mendes. O dispositivo le-
gal questionado foi a Medida Provisória no

144, de 10/12/2003, que dispõe sobre a co-
mercialização de energia elétrica, altera vá-
rias leis e dá outras providências. Os Minis-
tros Gilmar Mendes e Sepúlveda Pertence
se manifestaram no sentido de deferir a li-
minar para dar interpretação conforme a
Constituição, por considerar inaplicável não
só a medida provisória como a lei de con-
versão a qualquer atividade relacionada à
exploração do potencial hidráulico para fins
de produção de energia, tendo em vista a
restrição imposta pelo artigo 246 da Carta
Federal. Já o voto do Ministro Eros Grau di-
vergiu no sentido de que não era aplicável a
hipótese ao artigo 24670 da Constituição. A
liminar julgada pelo Pleno foi indeferida em
11/10/2006, tendo sido rejeitada a questão
de ordem proposta pelo Relator. Prosseguin-
do no julgamento, o Tribunal, por maioria,
indeferiu a medida cautelar, vencidos os
Senhores Ministros Gilmar Mendes (Rela-
tor), Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio e
Celso de Mello.

Uma vez que a lei de conversão tem au-
tonomia, em relação à medida provisória, a
lei de conversão pode veicular matérias
constitucionalmente vedadas à medida pro-
visória, desde que mantida a homogeneida-
de temática exigida no Regimento Comum
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do Congresso Nacional (§ 4o do art. 4o da
Resolução 1/2002 do Congresso Nacional).
Por exemplo, uma medida provisória tribu-
tária não pode tipificar como crime o não-
adimplemento do tributo por ela contempla-
do, uma vez que o art. 62, § I, b, da Constitui-
ção de 1988, acrescentado pela EC 32/2001
veda a edição de medida provisória sobre
matéria penal. Porém, a lei de conversão pode.

4.4. Controle político e jurídico
do Congresso Nacional

A apreciação do Congresso Nacional é
de cunho marcadamente político. Mas a sua
manifestação não é capaz de sanar vícios
materiais ou formais que estão submetidos
ao controle de constitucionalidade por par-
te do Judiciário. Assim, o controle parlamen-
tar é ao mesmo tempo político e jurídico,
Assim, o Congresso Nacional deverá formu-
lar juízo político, mas também jurídico no
que se refere à admissibilidade (pressupos-
tos de edição) da medida provisória. Após a
análise de admissibilidade, o seu conteúdo
é apreciado com base na Constituição e en-
tão o Congresso se manifestará pela sua con-
versão ou rejeição.

O Congresso só está livre para apreciar
politicamente o ato legislativo provisório,
depois que fizer uma apreciação jurídica
(verificação se há compatibilidade da maté-
ria disciplinada pela medida com a Consti-
tuição). O Congresso não tem feito o contro-
le jurídico necessário e muitas medidas pro-
visórias flagrantemente inconstitucionais
têm sido convertidas em lei.

4.5. Controle judicial

O Supremo Tribunal Federal considerou,
em ação direta de inconstitucionalidade, tra-
tar-se a medida provisória de ato normativo
com força de lei sujeito ao controle jurisdici-
onal de constitucionalidade.

Contudo, há autores que defendem a tese
de que os pressupostos de relevância e ur-
gência estão fora do alcance da jurisdição
constitucional, por entenderem que têm na-
tureza eminentemente política. Segundo

Ana Cláudia M. S. O. Rodrigues (2001, p.
83), defendem essa tese, Ronaldo Poletti,
Rodrigo Fonseca, Ivo Dantas e Nelson de
Sousa Sampaio. Contudo, a maioria da dou-
trina brasileira rejeita essa tese com base no
princípio da inafastabilidade da jurisdição
e na ausência de legitimidade do Presiden-
te da República para expedir medida provi-
sória sem obediência aos pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência.

No Brasil, ocorrendo lesão ou ameaça de
lesão a direito, o Judiciário deverá se mani-
festar, quando provocado. Ou seja, a Medida
Provisória não está imune à revisão judicial.

5. Conclusão

Apesar de não ser uma lei formal do Con-
gresso Nacional, a medida provisória pos-
sui força, valor e eficácia de lei.

No modelo original da Constituição de
1988, bastava a orientação governamental
para não levar a medida provisória à vota-
ção e reeditá-la indefinidamente. Com a
emenda constitucional 32/2001, a medida
provisória não pode mais ser reeditada na
sessão legislativa em curso.

Com relação ao procedimento legislati-
vo dado às medidas provisórias, é de verifi-
car-se que o que ocorre na prática é a apreci-
ação da medida provisória diretamente nos
plenários, sem a atuação efetiva da Comis-
são Mista, pois, somente o relator tem co-
nhecimento detalhado sobre o texto a ser
votado. Assim, fica prejudicado o debate
democrático sobre a matéria e a análise apro-
fundada acerca da constitucionalidade da
medida quanto a seus pressupostos.

Deste modo, a proposta feita por Amaral
Júnior (2004, p. 247), no sentido de se insti-
tuir apenas uma única Comissão Mista, que
contasse com o apoio das comissões perma-
nentes, ao invés de serem instituídas várias
Comissões Mistas, como ocorre no modelo
atual, se afigura como uma solução possí-
vel para que haja uma análise mais rigoro-
sa por parte do legislativo, em relação às
medidas provisórias.
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A lei de conversão da medida provisória
é espécie normativa primária e autônoma
relativamente às demais fontes do direito
brasileiro. Em razão dessa autonomia em
relação à medida provisória, a lei de con-
versão pode veicular matérias constitucio-
nalmente vedadas à medida provisória, des-
de que mantida a homogeneidade temática
exigida pelo Regimento Comum do Congres-
so Nacional.

Uma vez que a medida provisória pos-
sui vícios que lhe são peculiares, se uma
medida provisória já convertida em lei for
objeto de argüição de inconstitucionalida-
de por vício próprio e peculiar à decretação
de urgência, a respectiva lei de conversão
não será afetada. A nulificação recairá ape-
nas no período de vigência da medida pro-
visória, em decorrência da ausência dos
pressupostos constitucionais de relevância
e urgência. Contudo, no caso de vícios for-
mais, eles afetam a lei de conversão, assim
como qualquer outro ato legislativo.

Levando em consideração que legislar é
função típica do Poder Legislativo e que a
edição de Medidas Provisórias é autoriza-
da de maneira expressa pelo art. 62 da Cons-
tituição Federal, em hipóteses extraordiná-
rias (urgência e relevância), verifica-se a
necessidade de apreciação pelo Poder Le-
gislativo e pelo Poder Judiciário quanto aos
pressupostos que sustentam a edição das
Medidas Provisórias, em respeito à separa-
ção dos poderes e ao Estado Democrático
de Direito.

Os conceitos de relevância e urgência,
contidos no texto constitucional, devem ser
entendidos como conceitos indeterminados,
imprecisos, o que não equivale a dizer que
devem ser entendidos como critérios discri-
cionários do Poder Executivo. Ao contrário,
significa dizer que em abstrato é impossível
aferi-los e que somente numa situação con-
creta é possível verificar a existência ou não
de tais pressupostos.

O controle pelo Supremo Tribunal Fede-
ral não é de mérito, mas de legitimidade,
conforme afirma Ana Cláudia M. S. O. Ro-

drigues (2001, p. 90), quer dizer, cabe ao
Supremo analisar se a situação urgente e
relevante invocada pelo Presidente da Re-
pública para edição da medida provisória
está ou não configurada.

Considerando o Princípio da Inafasta-
bilidade do controle jurisdicional, pode-se
concluir que é possível e mesmo necessário
que os pressupostos de edição das medidas
provisórias sejam passíveis de apreciação
pelo Poder Judiciário.
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